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ESTADO DO CEA.RÁ .
SECRET AlUA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRiBUTAmos

HESOLUÇÃ.o N° !20m5 'f 1j'2Jo '0-8
2° CÂMARA
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. PROCESSO DE RECURSO N° 1t1890105
AUTO DE INFRAÇÃO: 2/200505422
RECORRENTE: PEDRO RAMOS DE ASSIS FilHO
RECORRIDO: CÉLULA DE .JULGAMENTO DE -Ia INSTN\jCIA
RELATORA: REGiNEUSA DE AGUIAR MIRANDA

EMENTA: TRANSaO. MERCADORIAS ACOBERTADAS POR
DOCUMEf".lTO FISCAL INIDÔNEO, tendo c,m vista conter
declarações Incomp3tivels cot"n a operação realizada _ Julgado
PROCEDENTE. Caracterizada Infração ao art "i3'!indso III do
Dec_ 24.559/97, com penalidade no art. 123, inc. 11I "a" da lei
.I.-i 6.7r'!/9R ':lltel'"~....l':l nal'.:>. L.o; 1'J 4-'10/0'") R"C'II'"CO Volunt6riotL..1iV£:'"':J, t.'l I~~h~"! t..l'\...lICli .•...•1 ._t .. I:Lti .••.•. J• f;.ç.!""'H'fJ 'ih.i..6:1:

conhecido e desprovido por maioria de votos,. com voto de
desempate do presidente. e em desacordo com a douta
Procuradoria Gerai do Estado_

RELATÓRiO

A infração denunciada na -inicial diz re'speito ao transporte de mercadoria com a Nola
Fiscal tiO 5424, considerada inidônea pela fiscalização por apresentar cHveraência do

• . - J -

produto nela indicado em comparação com o seu certificado de qualidade_

Foi indicada a base de cálculo de R$ 3-1.051, 7~, ( trinta é Uill rnH, dnqüenta e urrt
reais e setenta e cinco centavos)_ J
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AcompanhafTI ~ inicial 9. sua expressa ratificação, na qual esclarece o Agente Fiscai
que o ciocumento em questao descreve o produto como sendo álcool etílico hidratado
para outros fins, mas o respectivo c6!tificado de qualidade apresenta as
especificações relativas ao álcool etílico carburante. .

Na -defesa apresentada, a autuada pleiteia a nulidade do processo por ilegitimidade do
sujeito passiVO, tef1do em vista que não é pat1kipe cio fato gerador em questão, ou
seja o transpmte das mercadorias. Não se venficou o nexo causal para que possa
imputar a destinatária, como é o seu caso, o cometimento d~ infração. Cwanto ao
mérito ela questão, argumenta Que não há diferença técnica entre o àlcool hidratado
para insumos', do álcool hidratado para outíOS fins, ã não ser :3 utilização que é dada a

.~ . {""o . Ip r~t ri t . - '+... rJ r-" I •.,. = "1' i '\Cd(!~ mn, ,..l slmp., ...S {(;t. o ,Jé' .ef '-lUla Céi!.d g,3Ud:\;_dO d CO!) !ca n30 slHnl,lca qt.e possa
ser dada uma destinação industrial. Contudo, arremata a defendente, que adquiriu o
álcool hidratado para ser utilizado como insumo e não como carburante. Argumenta
ainda que deveria ter tido a oportunidade de regularizar a situação.

A V,1 Instanda de .iulqiiimento decidiu pe!~ procedêncid diii ~utUdÇ~O, por entender que
a infração restou caracterizada. \

Comparecendo ao processo em grau de recurso, a empresa autuada apresenta
. idênticos argmncntos a que apresentara na impugnação e pecie pürícia tócnica.

Manifesta-se a Procuradoria Geral do Estado pela confimlaç~oda decisão
condenatória de -Iia instância, porém mudando o valor da multa, obsfmiando o {tizaclo
nnart-176d IEI-f'JA1Ptrl'J..... "".'" ""'-; _a.,- ,._' ... '_'E"'_'#
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VOTO DA RELATORA

A ocorrência objeto do auto de infração sob ..:mãlise reporta-se 30 transporte de
mercadmia acobertada por nota fiscal considerada inidônea pela fiscalização tendo
em vista que no confronto com o respectivo certificado de qualidade, apresentou
diverqência quanto ao prod~~totransportado.

Analist.mc1o iniCialrnenle o recurso voluntário, verifica-se a sua irnpertinênCia corrforrne
comentários. adiante.

Insurge-se a autuada pelo -rato de ter sido considerada sujeito passivo da infn.ição
tributária verificada, por entender que como destinatária da rnercadoria, não é
participe do fato gerador.

Sobre tal argumento, salientamos que o áft. 16, inciso IH da Lei oi 2.670/96, alterada .
pela Lei 13.413J03,est3belece que é responsâvel pelo pagamento do ICMS o
remetente, o destinatãrio,o rjepositãrio ou qualquer possuidor ou detentor da
mercadoria ou bem acornpanhados de docurnento fiscaliniciôneo. Correta, portanto, a
eleição do sujeito passivo. Temos a acrescentar que ó auto de infração foi lavrado em
nome do condutor do veículo que levava a mercadoria, o qual também é responsável
pelo pagarnento do ICMS.

Temos que a nota fiscal n° 5424 fora emitida pela' empresa. \/ale e Verde
Ernpreündimentos Agrícolas [teta e destinada 3 Carneiro & Costa ltda, tendo como
descrição do produto: Alcool hidratado para outros fins. Porém, no Certificado de
Oualicfade o'produto apresenta especificações relativas ao Á.lcool Etílico Hidratado
Carburante, pois seu grau alcoólico é de 92,9%, .o que o classifica como Álcool
Combustível, confomle Portaria 126 de 0:::/08/2002 da AJ\!P- Agência Nacional de
Petróleo.

No que diz respeito ~ solicit~H;;ãode perícia entendo que não merece acolhida, pois
pela documentação acostada -aos autos, vemos que o Certificado de Qualidade foi
assim~do por um qu ímico industrial da própria empresa.

Ouanto ao mérito da questão, a infn.ilção estâ bastante cOHlprovada 'rnedianie d~

provas àcostadas 30S autos de que se frata de álcool carburante, corn ~1raualcoólico
de92,9,
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isto posto, voto pelo conhecirnento e despmvimento elo recurso voluntário, p~r~ que
sej~ acat~da ~ decisã o condenatória proferida pela 1õ! Instância em desacordo com a
douta Procuradoria Geral do Estado, que se pronunciou também pela Procedência da
autuação, porém aplicando o ~lizado pelo £lrt:126 da Lei '13.4HV03, posto que 3
mercãdoiia está sujeita ao reaime de. Substituição Tributária, cujo imposto já tenha

.sido recolhido. - - .
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BASE DE CÁLCULO:
MULTA(30%):

R$ 31.0!:i"l ,15
R$ 9.3'j5,52
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DECISÃ.O:

\listos. Rei(ltados e Discutidos os presentes autos, em que é recorrente PEDRO
RAMOS DE ,\SSIS FILHO e recorrente, CELULA. DE ,JULGA.MENTO DE 1.a
If\lSTÂNCli\.

•~'

Resolvem os rnembros da 2>1 Câmara do Conselho de Recursos Tributários. corn voto
cJedesempate da Presictência, conhecer do recurso voluntário, neyar-lt1e provimento,
para confinnar a deci~o condenatória proferida pela 'ld Instância, nos tem10s do voto
da Conselheira Relatora e em desacordo com o parecer da douta Procuradol1a Gerai

, . .
cia Estado. Forarn votos vencidos os Conselheiros !idetxando Holanda Junior, rv1arce!o
Reis ele Andrade Santos Filho, Vanessa PJbuquerque Valente e Re~iina Helena Tahim
Sousa de Holanda

SALA DAS SESSÔES DA 2;;; CÂM,ARil., DE ,JULGAMENfO DO GONSElHO IJE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, er!1 Fmtaleza, aos 3O de janeiro de 2.006.
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L~~{30meS
CONSELHEIRA

"

osvaldo~ Reboucas
PRESIDENTE -

~F~C:
Vanessa Albuquerque Valente
CONSELHE!Rf\

~~~.elb"irI1 SousaHolanda
CONSElHEIRA (\ l .
Marcelo' eISdeui ~antos Filho
r~{-\"10C HCIO~ 'D+'U7
,_,,_/1'1'-" L. ,-,I '[/

{fteJ.;~~ ~ .
CONSELHEIRO .

Regineusad~r Miranda
CONSELHEiRA RELATORA

..~,.' ,V,,--_
"osé rvh:~riaViei -a Moia
,ONSELHEIRO

Ubiratan Ferreira de Andnjde
PROCURADOR DO ESTADO
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